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resumO: O tema desta pesquisa centra-se nos riscos 
gerados pela inovação tecnológica, delimitando-se 
às nanotecnologias inseridas no mercado de con-
sumo. Objetiva-se, abordar a posição de vulnerabi-
lidade do consumidor diante dos riscos que podem 
ser oferecidos por produtos que contam com as 
nanotecnologias, bem como as normas que tutelam 
o consumidor no caso de riscos à sua segurança. 
A técnica de pesquisa utilizada é a bibliográfica e 
documental, sob uma abordagem dedutiva acer-
ca do tema, aderindo à responsabilidade em uma 
perspectiva de presente e futuro para interpretar o 
objeto. Parte-se da premissa que o dever de infor-
mação, deve ser aplicado aos produtos elaborados 
com nanotecnologia, assim como ocorre com ou-
tros produtos potencialmente perigosos. 
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aBstraCt: This research is focused on the risks gene-
rated by the technological innovation, specifically 
on the nanotechnologies inserted in the consumer 
market. It aims to approach the consumer’s 
vulne rable position against the potential risks 
from nanotechnology-made products, as well 
as analyze the norms that protect consumers in 
case of risks against their personal security. The 
research technique applied was bibliographic and 
documental, according to a deductive approach. 
Bearing in mind the idea of responsibility, this 
essay adopts a perspective of present and futu-
re to interpret its object. It premises that the duty 
of information should be applied to the nano-
technology products, by the same token it happens 
to other potentially dangerous products. 
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Considerando a realidade de consumo, os potenciais risco se o ordenamento ju-
rídico vigente, pode-se concluir que o dever de informação, consagrado no Código 
de Defesa do Consumidor, deve ser aplicado aos produtos elaborados com a nano-
tecnologia, semelhante ao que ocorre com o cigarro e produtos com Organismos 
Geneticamente Modificados – OGMs.

A informação é um instrumento indispensável para aplicação dos princípios da 
prevenção e precaução, sendo que a sua utilização será um início de alerta e resul-
tará na conscientização e divulgação dos potenciais riscos à sociedade de consumo 
rumo à posterior regulamentação específica do assunto.

Pela sistemática do CDC o fornecedor de produtos com nanotecnologia assume 
responsabilidade objetiva de reparação de eventuais danos causados aos consumi-
dores, inclusive por defeitos de informação. Todavia, para que o princípio funda-
mental da dignidade da pessoa humana seja concretizado e para fins de mudanças 
na forma de proteção do consumidor/cidadão, importa que a responsabilidade re-
caia essencialmente antes da ocorrência do dano, a fim de evitar sua efetivação, 
prevalecendo, portanto, a ideia de antecipação sobre a reparação. 

Desta feita, pode-se afirmar que a responsabilidade relativa aos danos é objetiva 
conforme regras vigentes do ordenamento jurídico, tendo em vista ainda, a parcela 
de responsabilidade individual pelo bem-estar do próximo que reflete no dever de 
cooperação entre o individual e coletivo, nos âmbitos públicos e privados, para o 
fim de proteger acima de tudo a dignidade da pessoa humana. 

Desse modo, sustenta-se que para atendimento do princípio da dignidade da 
pessoa humana é necessário um constante diálogo entre a ciência jurídica e as de-
mais ciências e tecnologias, pois com o aparecimento de situações de risco o Direi-
to de forma dinâmica deve se renovar para cumprir com o seu papel de promoção 
de proteção da sociedade. 
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